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           DECRETO Nº 9708, DE 18 DE SETEMBRO DE 2020 
Regulamenta, em âmbito municipal, a Lei Federal nº. 14.017, de 29 de 

junho de 2020, que dispõe sobre ações emergenciais destinadas ao setor 

cultural a serem adotadas durante o estado de calamidade pública 

reconhecido pelo Decreto nº 9.424, de 23 março de 2020, que declara 

situação de Calamidade Pública no Município de Rondonópolis, em 

razão da Pandemia decorrente do Coronavírus (COVID-19). 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RONDONÓPOLIS, Estado de Mato Grosso, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelo inciso XXIII do art. 79 da Lei Orgânica Municipal, de 05 

de maio de 1990,  

DECRETA:  

 

Art. 1º O Poder Executivo do Município de Rondonópolis por meio da Secretaria Municipal de 

Cultura, executará diretamente os recursos de que trata o art. 1º da Lei Federal nº. 14.017, de 29 

de junho de 2020 (Lei de Emergência Cultural – Aldir Blanc), mediante programas que 

contemplem todas as hipóteses enumeradas no art. 2º da referida Lei.  

 

Art. 2º Fica criada a Comissão de Acompanhamento e Fiscalização da Lei Aldir Blanc, com as 

seguintes atribuições:  

 

I – realizar as tratativas necessárias com os órgãos do Governo Federal, responsáveis pela 

descentralização dos recursos;  

 

II – participar das discussões referentes à regulamentação no âmbito do Município de 

Rondonópolis para a distribuição dos recursos na forma prevista no art. 2º da Lei Federal nº. 

14.017, de 2020, e observando-se o Art. 3º deste Decreto;  

 

III – acompanhar e orientar os processos necessários às providências indicadas no parágrafo 

único do art. 1º deste Decreto;  

 

IV – acompanhar as etapas de transferência direta dos recursos do Governo Federal para o 

Município de Rondonópolis;  

 

V – fiscalizar a execução dos recursos transferidos;  

 

VI – elaborar relatório e balanço final a respeito da execução dos recursos no âmbito do 

Município de Rondonópolis.  

 

Parágrafo único. A Secretaria Municipal de Cultura, com o auxílio da Comissão de 

Acompanhamento e Fiscalização da Lei Aldir Blanc e demais Secretarias Municipais 

competentes, deverá providenciar os meios administrativos e operacionais para o recebimento 

direto do valor integral a ser destinado ao Município de Rondonópolis, nos termos do art. 3º da 

Lei Federal nº. 14.017, de 2020.  

 

Art. 3º A Comissão de que trata este decreto será composta pelos seguintes integrantes:  

 

I – Titular da Secretaria Municipal de Cultura, que o presidirá; 

II – 1 (um) representante do Gabinete do Prefeito, por ele indicado;  
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III – 1 (um) representante da Secretaria Municipal de Transparência Pública e Controle 

Interno;  

IV – 1 (um) representante da Secretaria Municipal de Receita.  

V – 4 (quatro) representante do Conselho Municipal de Políticas Culturais. 

 

Art. 4º É assegurada a participação da sociedade civil no acompanhamento e na fiscalização da 

aplicação dos recursos oriundos da Lei Aldir Blanc, podendo exercer esse direito por intermédio 

de solicitação à Secretaria Municipal de Cultura, pelo e-mail secultrondonopolis@hotmail.com 

ou no sítio eletrônico http://www.rondonopolis.mt.gov.br/.  

 

Art. 5º Todas as informações de interesse público relativo à aplicação da Lei Federal nº. 14.017, 

de 2020, em âmbito local, ficarão disponíveis no endereço http://www.rondonopolis.mt.gov.br/. 

 

Art. 6º A Secretaria Municipal de Cultura poderá expedir normas para complementar, 

esclarecer e orientar a execução da Lei Federal nº. 14.017, de 2020, inclusive no tocante à forma 

de execução de seu Art. 2º.  

 

Art. 7º O subsídio mensal de que trata o inciso II do art. 2º da Lei Federal nº 14.017/2020, que 

terá valor de R$ 3.000,00 (três mil reais), sendo concedido a espaços artísticos e culturais, 

microempresas e pequenas empresas culturais, cooperativas, instituições e organizações 

culturais comunitárias que satisfaçam os seguintes requisitos: 

 

I – apresentação de documento que comprove: 

 

a) a constituição jurídica, no caso de entidade, empresa ou cooperativa, acompanhada de 

cópia do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ emitido pela Secretaria da Receita 

Federal; ou  

 

b) declaração assinada pelos membros do coletivo, quando se tratar de grupo cultural 

que não possui constituição jurídica e/ou inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – 

CNPJ emitido pela Secretaria da Receita Federal, com a identificação pessoal de todos os seus 

membros e indicação do responsável pelo espaço cultural; 

 

II – portfólio ou documentação que comprove a atuação cultural do espaço do 

requerente, podendo ser constituída de fotografias, vídeos, declarações, matéria jornalística, 

publicações em redes sociais, links de sites, dentre outros, que demonstrem o histórico do 

espaço e/ou sua função cultural no Município; 

 

III – comprovantes de faturamento do espaço cultural relativo ao exercício fiscal de 

2019; 

 

IV – comprovantes de despesas de manutenção do espaço cultural no período do estado 

de calamidade pública decorrente da epidemia de Coronavírus, declarada pelo Decreto 

Legislativo nº 6/2020, do Congresso Nacional, iniciado em 20 de março de 2020 e com previsão 

até 31 de dezembro de 2020, apresentando-se, em especial: 

 

a) custo de locação ou de financiamento do espaço artístico e cultural se for o caso; 

 

b) despesas relativas ao consumo de energia elétrica, água, internet e telefonia dos 

últimos 5 (cinco) meses, contados quando da apresentação do requerimento; 
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c) número de inscrição imobiliária do espaço artístico e cultural no Cadastro Imobiliário 

do Município e respectiva situação fiscal; 

 

d) número e identificação dos funcionários contratados pelo espaço cultural, natureza do 

vínculo laboral e apresentação da situação de recolhimento dos encargos respectivos; 

 

e) extrato da conta bancária do requerente, de preferência, com evolução da situação 

financeira desde 20 de março de 2020, se houver; 

 

V – compromisso formal de prestação de contrapartida(s) a ser (em) prestada(s) após o 

reinício das atividades do espaço artístico e cultural, em bens e/ou serviços economicamente 

mensuráveis, a ser (em) realizada(s) prioritariamente em prol dos alunos de escolas públicas ou 

em espaços públicos da comunidade, de forma gratuita e em intervalos regulares, com indicação 

da periodicidade pretendida para a sua realização; 

 

VI – indicação de conta bancária para o recebimento do subsídio mensal para 

manutenção do espaço artístico e cultural; 

 

VII – no caso de pleito de grupo cultural que não possui constituição jurídica e/ou 

CNPJ, indicação formalmente assinada por todos os membros do coletivo, da pessoa 

responsável para recebimento do subsídio mensal e respectiva prestação de contas ao 

Município; 

 

VIII – demonstração da interrupção das atividades artísticas e culturais do requerente, 

podendo ser apresentada por autodeclararão; 

 

IX – apresentação de prova de inscrição e homologação em, no mínimo, um dos 

cadastros referidos no art. 6º da Lei Federal nº 14.017/2020; 

 

X – requerimento formal do subsídio mensal para manutenção do espaço artístico e 

cultura, com expressa previsão do valor solicitado, observado o limite do caput deste artigo. 

 

Parágrafo único. Para fins do disposto no inciso I deste artigo, consideram-se espaços culturais 

aqueles organizados e mantidos por pessoas, organizações da sociedade civil, empresas 

culturais, organizações culturais comunitárias, cooperativas com finalidade cultural e 

instituições culturais, com ou sem fins lucrativos, que sejam dedicados a realizar atividades 

artísticas e culturais, tais como aqueles referidos o art. 8º do Decreto Federal nº 10.464/2020. 

 

Art. 8º Compete a Comissão de Acompanhamento e Fiscalização da Lei Aldir Blanc verificar o 

cumprimento dos requisitos estabelecidos no art. 6º deste Decreto.  

 

Art. 9º É vedado o recebimento cumulativo, pelo mesmo beneficiário, de dois ou mais subsídios 

mensais para manutenção, ainda que o requerente possua inscrição em mais de um dos cadastros 

referidos no art. 6º da Lei Federal nº 14.017/2020, ou seja, responsável por mais de um espaço 

artístico e cultural. 

 

Art. 10º O beneficiário do subsídio mensal para manutenção do espaço artístico e cultural, antes 

do primeiro crédito do benefício, celebrará termo de responsabilidade junto à Administração 

Pública, assumindo o compromisso de prestar contas dos recursos recebidos, com vistas a 
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comprovar que os valores foram utilizados em gastos relativos à manutenção da atividade 

cultural. 

 

§ 1º O prazo para prestação de contas da parcela liberada será de 30 (trinta) dias da data 

do crédito na conta bancária indicada no inciso VI do art. 6º deste Decreto, e a sua apresentação 

será condição para a liberação do subsídio do mês subsequente. 

 

§ 2º A prestação de contas será composta por comprovantes de pagamento de despesas 

de manutenção da atividade cultural do beneficiário. 

 

§ 3º Comissão de Acompanhamento e Fiscalização da Lei Aldir Blanc poderá, em ato 

fundamentado, dispensar a prestação de contas parcial de que trata o § 1º deste artigo, exigindo 

apenas prestação de contas final, no prazo máximo de 120 (cento e vinte) dias contados do 

recebimento da última parcela do subsídio mensal. 

 

Art. 11º. Comissão de Acompanhamento e Fiscalização da Lei Aldir Blanc publicará editais 

para a seleção dos projetos a serem financiados com recursos relativos à ação emergencial de 

que trata o inciso III do art. 2º da Lei Federal nº 14.017/2020, para os seguintes segmentos 

culturais: 

 

I – artes visuais e digitais;  

II – dança;  

III – artesanato;  

IV – artes cênicas;  

V – literatura;  

VI – música;  

VII – manifestações étnicas e culturais;  

VIII – patrimônio histórico e cultural. 

IX – pontos de cultura  

 

§ 1º Os Editais referidos no caput deste artigo deverão conter, no mínimo: 

 

I – o objeto; 

II – os prazos; 

III – o limite de financiamento; 

IV – o valor máximo por projeto; 

V – as condições de participação; 

            VI – as formas de habilitação, de julgamento, de liberação de recursos e de execução; 

VII – a forma e o prazo para prestação de contas; 

VIII – os formulários de apresentação; e 

 IX – a relação de documentos exigidos. 

 

§ 2º Caberá a Comissão de Acompanhamento e Fiscalização da Lei Aldir Blanc o 

julgamento das propostas apresentadas no âmbito dos editais de que trata este artigo. 

 

Art. 12. O repasse dos recursos para os projetos contemplados nos editais ocorrerá em parcela 

única nas seguintes formas: 
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I – transferência para a conta bancária exclusiva do projeto, mediante termo de 

responsabilidade e compromisso para proponente pessoa física e jurídica, com ou sem fins 

lucrativos, de direito privado; 

 

II – transferência para a conta bancária da pessoa física ou jurídica selecionada para 

receber premiação por iniciativa ou trajetória cultural de destaque. 

 

Parágrafo único. No caso previsto no inciso I deste artigo, o repasse deverá ocorrer antes do 

início da execução do projeto. 

 

Art. 13. Comissão de Acompanhamento e Fiscalização da Lei Aldir Blanc fiscalizará e avaliará 

a execução dos projetos contemplados por meio de editais, utilizando-se, para tanto, das 

informações apresentadas pelo proponente e outras disponíveis em meios de divulgação, 

internet ou colhidas em atos de fiscalização. 

 

§ 1º A fiscalização presencial poderá ser realizada por amostragem, no caso de serem 

contemplados mais de 350 (trezentos e cinquenta) projetos. 

 

§ 2º A Comissão de Acompanhamento e Fiscalização da Lei Aldir Blanc poderá obter 

demais informações sobre a execução dos projetos com outros órgãos ou entidades. 

 

Art. 14. A prestação de contas para os repasses efetuados por termo de responsabilidade e 

compromisso deve comprovar o cumprimento do objeto em conformidade com o projeto 

cultural aprovado e o cumprimento das metas e os resultados atingidos. 

 

Parágrafo único. No caso de repasses efetuados a título de premiação, por iniciativa ou 

trajetória cultural de destaque, não será devida a prestação de contas, uma vez tratar-se de objeto 

já cumprido, a ser comprovado no ato de inscrição e avaliada pela Comissão de 

Acompanhamento e Fiscalização da Lei Aldir Blanc. 

 

Art. 15. Não sendo apresentada a prestação de contas na forma e nos prazos estabelecidos no 

edital e no termo de responsabilidade e compromisso, o proponente ficará impedido de 

apresentar novos projetos e de receber recursos, devendo, a Comissão de Acompanhamento e 

Fiscalização da Lei Aldir Blanc comunicar, de imediato: 

 

I – a Secretaria Municipal de Finanças, para suspensão de quaisquer valores do 

orçamento público ao proponente; 

 

II – ao Conselho Municipal de Politicas Culturais, para anotação de observação no 

cadastro municipal de cultura do proponente. 

 

Art. 16. A não apresentação tempestiva da prestação de contas acarretará na devolução do 

dinheiro pelo proponente, ficando inscrito na dívida ativa municipal.  

 

Art. 17. Após a análise da prestação de contas, o processo será concluído com uma das 

seguintes decisões: 

 

I – homologação; 

II – homologação com ressalva; 

III – homologação parcial; e 
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IV – rejeição. 

 

§ 1º A homologação com ressalva ocorrerá quando o proponente tenha incorrido em 

falta de natureza formal no cumprimento da legislação, da qual não resulte dano ao erário, desde 

que verificado o atingimento do objeto do projeto, cabendo, no caso, a sanção de advertência. 

 

§ 2º Nos casos homologação parcial ou rejeição, o proponente ficará impedido de 

apresentar novos projetos e receber recursos públicos do orçamento municipal, sendo também, 

aplicáveis as consequências previstas no inciso II do art. 15 deste Decreto. 

 

§ 3º Se o proponente proceder à devolução dos valores apurados nas decisões referidas 

nos incisos III e IV deste artigo, de forma corrigida pela Secretaria Municipal das Finanças e no 

caso de apresentação de prestação de contas intempestiva, acrescida da respectiva multa, terá 

seu cadastro municipal de cultura regularizado. 

 

Art. 18. Constatada a execução do projeto em desacordo com o aprovado, o proponente deverá 

proceder à devolução dos recursos indevidamente aplicados. 

 

Das Disposições Finais 

 

Art. 19. A Comissão de Acompanhamento providenciará a publicação da programação de 

aplicação dos recursos da Lei Federal nº 14.017/2020 no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, 

contados da data do seu recebimento, pelo Município, na conta bancária específica, criada pela 

Plataforma +Brasil. 

 

Art. 20. Compete a Comissão de Acompanhamento o remanejamento de recursos recebidos 

pelo Município em decorrência da Lei Federal nº 14.017/2020, desde que a divisão indicada 

entre as ações de subsídio mensal para manutenção de espaços artísticos e culturais e a 

publicação de editais, chamadas públicas e outros instrumentos seja mantida. 

 

Art. 21. Compete à Comissão de Acompanhamento a reversão dos recursos não destinados, em 

conformidade com o Artigo 12 do Decreto Federal nº 10.464/2020. 

 

Art. 22. Compete a Comissão de Acompanhamento analisar e aprovar as decisões tomadas pelo 

Conselho Municipal de Cultura do Município de Rondonópolis. 

 

Parágrafo único. Não poderão participar do chamamento público servidores da Secretaria de 

Cultura ou qualquer outro servidor que esteja em Cargo Comissionado na Prefeitura Municipal 

de Rondonópolis ou na Câmara Municipal de Vereadores do Município de Rondonópolis. 

 

Art. 23º Revogadas as disposições contrárias, este decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação.  

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 18 de setembro de 2020.  

105º da Fundação e 66º da Emancipação Política. 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO 

Prefeito Municipal 

 


